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 LEI MUNICIPAL Nº 1005, de 18 de Maio de 2018. 

 

 

Súmula: Altera PPA, altera LDO e abre 

Crédito Adicional Suplementar e Especial e 

dá outras providências. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E 

EU SEBASTIÃO ALMIR CALDAS DE CAMPOS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RESERVA DO 

IGUAÇU, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 
 

 

Art. 1º.- O Anexo I da Lei nº 988/2017, que estabelece o PPA 2018 a 2021, têm a 

seguinte descrição complementar acrescentada: " Promover e/ou executar o Transporte 

Coletivo". 

 

Art. 2º.- O Anexo I, Prioridades e Metas da Administração Municipal da Lei nº 

986/2017, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício financeiro de 

2018, passa a conter as seguinte ação: " Promover e/ou executar o Transporte Coletivo". 

 

Art. 3º. – Altera PPA, altera LDO, e faz abertura por Decreto no orçamento Geral do 

Município de Reserva do Iguaçu, um crédito adicional especial no valor de R$ 163.000,00 

(cento e sessenta e três mil reais) de acordo com as especificações abaixo. E para dar 

cobertura aos créditos abertos na forma deste artigo, e em conformidade com o 

disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV  da  Lei  nº 4.320 de 17 de março de 

1964, são indicadas as seguintes fontes de recursos: 
 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional 

  
Anulação Acréscimo 

Especial 
  

Anulação de Dotações 
   

103.000,00 103.000,00   
2 EXECUTIVO MUNICIPAL 

  
Acréscimo 

 
60.000,00  

2.001 
 

GABINETE DO PREFEITO, ASSES JURIDICA E ASSES DE IMP E Abertura 
  

04.122.0002.1058 
 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
     

4.4.90.52.00.00 
 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
   

101 504 
 

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
 

  
4 SECRETARIA DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E OBRAS Anulação 38.000,00 

 

 
4.001 

 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E OBRAS Abertura 

  

15.452.0004.2009 
 

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E 
 

3.3.90.30.00.00 
 

MATERIAL DE CONSUMO 
    

410 504 
 

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
 

  
4 SECRETARIA DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E OBRAS Acréscimo 

 
38.000,00  

4.001 
 

DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E OBRAS Abertura 
  

26.453.0004.1059 
 

AQUISIÇÃO ÔNIBUS 
     

4.4.90.52.00.00 
 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
   

322 504 
 

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
 

  
8 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Acréscimo 

 
5.000,00  

8.002 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL Abertura 
  

08.244.0008.2036 
 

BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 
   

3.3.90.14.00.00 
 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
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1731 934 
 

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 
  

  
8 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Anulação 5.000,00 

 

 
8.002 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL Abertura 

  

08.244.0008.2036 
 

BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 
   

3.3.90.39.00.00 
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  

1800 934 
 

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 
  

  
9 SECRETARIA DE FINANÇAS 

 
Anulação 60.000,00 

 

 
9.001 

 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

 
Abertura 

  

04.122.0010.2041 
 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
   

3.3.90.39.00.00 
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  

2170 504 
 

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
 

Especial 
  

Superávit Financeiro 
    

60.000,00   
8 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Acréscimo 

 
60.000,00  

8.002 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL Abertura 
  

08.244.0008.1060 
 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - PROGRAMA ESTADUAL INCENTIVO IV 
 

4.4.90.52.00.00 
 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
   

1661 800 
 

FEAS INCENTIVO 4  (800) 
    

 

Art. 2º. - Fica  autorizado a abrir no orçamento Geral do Município de Reserva do 

Iguaçu, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 96.501,52 (noventa e seis mil, 

quinhentos e um mil e cinquenta e dois centavos) de acordo com as especificações 

abaixo. E para dar cobertura aos créditos abertos na forma deste artigo, e em 

conformidade com o disposto no  artigo 43, parágrafo  primeiro, inciso   IV  da  Lei  nº 

4.320 de 17 de março de 1964, são indicadas as seguintes fontes de recursos:  
 
Suplementar 

 
Anulação de Dotações 

   
96.501,52 96.501,52   

8 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Acréscimo 
 

9.501,52  
8.002 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL Abertura 

  

08.244.0008.2034 
 

BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E DO 
  

3.3.90.30.00.00 
 

MATERIAL DE CONSUMO 
    

1660 940 
 

PROGRAMA BOLSA FAMILIA E CADASTRO UNICO   (940) 
  

  
8 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Anulação 9.501,52 

 

 
8.002 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL Abertura 

  

08.244.0008.2034 
 

BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E DO 
  

4.4.90.52.00.00 
 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
   

1680 940 
 

PROGRAMA BOLSA FAMILIA E CADASTRO UNICO   (940) 
  

  
8 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Acréscimo 

 
7.000,00  

8.002 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL Abertura 
  

08.244.0008.2035 
 

BLOCO DE GESTÃO DO SUAS 
    

3.3.90.30.00.00 
 

MATERIAL DE CONSUMO 
    

1700 936 
 

Componente para Qualificação da Gestão - SUAS - (936) 
  

  
8 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Anulação 7.000,00 

 

 
8.002 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL Abertura 

  

08.244.0008.2035 
 

BLOCO DE GESTÃO DO SUAS 
    

4.4.90.52.00.00 
 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
   

1720 936 
 

Componente para Qualificação da Gestão - SUAS - (936) 
  

  
8 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Acréscimo 

 
30.000,00  

8.002 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL Abertura 
  

08.244.0008.2036 
 

BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 
   

3.3.90.30.00.00 
 

MATERIAL DE CONSUMO 
    

1770 934 
 

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 
  

  
8 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Anulação 30.000,00 

 

 
8.002 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL Abertura 

  

08.244.0008.2036 
 

BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 
   

3.3.90.39.00.00 
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  

1800 934 
 

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 
  

  
8 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Anulação 30.000,00 

 

 
8.002 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL Abertura 
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08.244.0008.2037 
 

BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA 
  

3.1.90.11.00.00 
 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
  

1820 938 
 

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média 
  

  
8 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Acréscimo 

 
30.000,00  

8.002 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL Abertura 
  

08.244.0008.2037 
 

BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA 
  

3.3.90.30.00.00 
 

MATERIAL DE CONSUMO 
    

1870 938 
 

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média 
  

  
8 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Acréscimo 

 
20.000,00  

8.003 
 

FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE Abertura 
  

08.243.0009.6039 
 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIRETOS DA 
  

3.3.90.30.00.00 
 

MATERIAL DE CONSUMO 
    

1990 877 
 

FIA EST INCENTIVO SERV CONVIVÊNCIA E FORTALEC 
  

  
8 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Anulação 20.000,00 

 

 
8.003 

 
FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE Abertura 

  

08.243.0009.6039 
 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIRETOS DA 
  

3.3.90.39.00.00 
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  

2040 877 
 

FIA EST INCENTIVO SERV CONVIVÊNCIA E FORTALEC 
  

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Tipo de alteração Realizado 
 

Especial 
  

Anulação de Dotações 
 

Acréscimo 103.000,00 103.000,00 
 

Especial 
  

Anulação de Dotações 
 

Anulação 103.000,00 103.000,00 
 

Especial 
  

Superávit Financeiro 
 

Acréscimo 60.000,00 60.000,00 
 

Suplementar 
 

Anulação de Dotações 
 

Acréscimo 96.501,52 96.501,52 
 

Suplementar 
 

Anulação de Dotações 
 

Anulação 96.501,52 96.501,52 
 

 

 

Art. 3º.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Reserva do Iguaçu, Estado do Paraná, em 18 de Maio 

de 2018. 
 

 

 

 

SEBASTIÃO ALMIR CALDAS DE CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 


